Camara Municipal de Lavras
Coordenadoria Legislativa

Certidao

Referéncia: Projeto de Lei do Executivo n°41/2025

Certifico e dou fé que o Projeto em epigrafe recebeu Parecer intempestivo da
CICPROCTD (Comissao de Industria, Comércio, Politicas Rurais, Obras, Ciéncia,
Tecnologia e Desburocratizacdo). Assim sendo, o documento ¢ regularmente ajuntado

aos autos eletronicos, nao tendo, contudo, eficécia juridica vinculante.

Lavras, 26 de marg¢o de 2026

PEDRO VAROLLO MURAD

Técnico Legislativo



